



PROJETO DE LEI Nº 781/97





DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A  ASSOCIAÇÃO 



COMUNITÁRIA  DOS  MORADORES  E   AMIGOS DO 



BAIRRO BRASIL -ACOMABB

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Brasil - ACOMABB -, sociedade civil sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de maio de 1997


Hermes Alves de Oliveira



Altamir Fernandes de Sousa


VEREADOR





VEREADOR


Julio Cesar Ferreira




José Osmar de Castro


VEREADOR





VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

A Associação Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro Brasil -ACOMABB -, com sede na rua Prefeito Camundinho, 1648, foi fundada em 14 de outubro de 1990. É uma sociedade civil, sem fins lucrativos, políticos, partidários ou religiosos, com prazo de duração indeterminado. Suas finalidades são: a) representar os moradores de sua área de abrangência judicial e extra-judicialmente; b) promover o estudo e a luta por: reforma urbana articulada com reforma agrária, direitos dos grupos marginalizados, saúde pública e de boa qualidade, educação pública, transporte público, meio ambiente e segurança; c) pleitear junto aos poderes públicos a solução dos problemas do bairro; d) desenvolver atividades educativas, recreativas, sociais, esportivas, assistenciais e culturais que estiverem a seu alcance; e) apoiar e buscar participar de todos os movimentos e ações que busquem uma sociedade mais justa, dentre outras.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de maio de 1997

